PROJETO DE LEI Nº 2/2021 – REGIME DE URGÊNCIA 
CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO À SERVIDORA IVELI BAESSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, fazer saber aos habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a conceder licença sem remuneração do cargo de Agente Comunitário de Saúde - ESF à servidora Iveli Baesso, Registro de Funcionário n.º 1.577, para acompanhamento de tratamento médico de familiar. 

Art. 2º A licença de que trata o Art. 1º será concedida uma única vez, pelo período máximo de 180 (cento e oitenta) dias.
§1º O início da licença sem remuneração se dará a partir de requerimento formal da servidora junto à Diretoria de Recursos Humanos da municipalidade.

§2º A servidora poderá requerer o retorno às suas atividades antes do término da licença sem remuneração, mediante requerimento formal junto à Diretoria de Recursos Humanos da municipalidade.

Art. 3º O término do período de licença de que trata o Art.2º implica na retomada de suas funções e atribuições junto ao Município em que mantém vínculo funcional. 

Art. 4º Caso a servidora não assuma suas funções junto à municipalidade no prazo de 30 (trinta) dias após o término da licença, poderá ser considerada falta grave passível de punição a ser atribuída após a abertura de competente processo administrativo. 

Art. 5 º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 3 de fevereiro de 2021.


FELIPE VOIGT

Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.

PROJETO DE LEI Nº 2/2021 – REGIME DE URGÊNCIA 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

A fim de que a presente iniciativa possa ser avaliada adequadamente e produza seus efeitos com a votação e aprovação do Projeto de Lei ora proposto, faz-se necessário apresentar uma justificativa do ato da Administração Municipal. 

Tal autorização vem ao encontro dos anseios e preocupações da servidora que passa por um período difícil em sua vida, tendo que acompanhar tratamento de saúde de sua genitora.
Destarte que, em virtude de tal situação, a administração não pode deixar de solicitar a aprovação do referido projeto de Lei em detrimento a situação que fica comprovada nos documentos acostados.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei em Regime de Urgência, devido à gravidade da enfermidade.

Schroeder, 3 de fevereiro de 2021.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

